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114 Tacaimbó
115 Taquaritinga do Norte
116 Terezinha
117 Tupanatinga
118 Venturosa
119 Vertente do Lério
120 Vertentes
121 Vicência

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de
2013.

CONVÊNIO ICMS 4, de 5 de abril de 2013
•  Publicado no DOU de 12.04.13, pelo Despacho 73/13.
•  Ratificação Nacional no DOU de 30.04.13, pelo Ato Declaratório 6/13,
efeitos a partir de 01.06.13.

ALTERA O CONVÊNIO ICMS
130/07, QUE DISPÕE SOBRE A
ISENÇÃO E REDUÇÃO DE BASE
DE CÁLCULO DO ICMS EM OPE-
RAÇÃO COM BENS OU MERCA-
DORIAS DESTINADAS ÀS ATIVI-
DADES DE PESQUISA, EXPLO-
RAÇÃO OU PRODUÇÃO DE
PETRÓLEO E GÁS NATURAL.

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ,
na sua 149ª reunião ordinária, realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril
de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

CONVÊNIO
Cláusula primeira O item 3 do Anexo Único do Convênio ICMS

130/07, de 27 de novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

ITEM DESCRIÇÃO NBM/SH

3 “Riser” de perfuração 7304.29

Cláusula segunda A alteração do item 3 do Anexo Único do
Convênio ICMS 130/07 de que trata este convênio não se aplica aos
Estados da Bahia, Espírito Santo, São Paulo e Rio Grande do Sul.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação.

CONVÊNIO ICMS 5, de 5 de abril de 2013
•  Publicado no DOU de 12.04.13, pelo Despacho 73/13, efeitos a partir
de 01.08.13.

ALTERA O CONVÊNIO ICMS 54/2002,
QUE ESTABELECE PROCEDI-
MENTOS PARA O CONTROLE
DE OPERAÇÕES INTERESTA-
DUAIS COM COMBUSTÍVEIS
DERIVADOS DE PETRÓLEO E
ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO
COMBUSTÍVEL - AEAC.

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ,
na sua 149ª reunião ordinária, realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril
de 2013, tendo em vista o disposto no art.9º da Lei Complementar
nº87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts.102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica alterado o Anexo VI do Convênio ICMS

54/2002, de 28 de junho de 2002, com o seguinte “layout”:

ANEXO VI
DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DO ICMS

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

PERÍODO: UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO: FLS. /

DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO: UF:

QUADRO 1 - APURAÇÃO DO ICMS DEVIDO

1.1 - VALOR DEVIDO POR OPERAÇÕES COM IMPOSTO RETIDO R$
1.1.1 ICMS OPERAÇÕES PRÓPRIAS E RETIDO POR SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA (QUADRO 3)
1.1.2 REPASSE DE ICMS SOBRE OPERAÇÕES REALIZADAS POR
DISTRIBUIDORAS/TRRs (QUADRO 4.1)
1.1.3 REPASSE DE ICMS DECORRENTE DE RELATÓRIOS EXTEMPORÂNEOS
(QUADRO 4.3)
1.1.4 REPASSE DE ICMS SOBRE AEAC OU BIODIESEL - B100 REMETIDO A
OUTRAS UFs. (QUADRO 6.1)
1.1.5 REPASSE DE ICMS SOBRE AEAC OU BIODIESEL - B100 DECORRENTE
DE RELATÓRIOS EXTEMPORÂNEOS (QUADRO 6.3)
1.1.6 SUB-TOTAL (1.1.1 + 1.1.2 + 1.1.3 + 1.1.4 + 1.1.5)
1.2 - DEDUÇÃO R$
1.2.1 ICMS S/OP. REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS/TRRs A SER REPASSADO
A OUTRAS UFs. (QUADRO 7.1)
1.2.2 DEDUÇÃO DE ICMS DECORRENTE DE RELATÓRIOS EXTEMPORÂNEOS
(QUADRO 7.3)
1.2.3 ICMS A SER REPASSADO SOBRE AEAC OU BIODIESEL - B100 RECEBIDO
DE OUTRAS UFs. (QUADRO 9.1)
1.2.4 DEDUÇÃO DE ICMS SOBRE AEAC OU BIODIESEL - B100 DECORRENTE
DE RELATÓRIOS EXTEMPORÂNEOS (QUADRO 9.3)
1.2.5 PROVISÃO PARA REPASSE POR OPERAÇÕES REALIZADAS POR
DISTRIBUIDORAS/TRRs (QUADRO 7.2)
1.2.6 PROVISÃO PARA REPASSE POR OPERAÇÕES REALIZADAS POR
IMPORTADORES (QUADRO 8)
1.2.7 PROVISÃO PARA REPASSE SOBRE AEAC OU BIODIESEL- B100 RECEBIDO
DE OUTRAS UFs (QUADRO 9.2)
1.2.8 SUB-TOTAL 01 (1.2.1 +.... 1.2.7)
1.2.9 ICMS RESSARCIDO A DISTRIBUIDORAS (QUADRO 10)
1.2.10 ICMS RESSARCIDO A TRRs. (QUADRO 11)
1.2.11 ICMS RESSARCIDO A IMPORTADORES (QUADRO 12)
1.2.12 ICMS RESSARCIDO A OUTROS CONTRIBUINTES (QUADRO 13)
1.2.13 SUB-TOTAL 02 (1.2.7 +... 1.2.12)
1.3 ICMS DEVIDO [1.1.6 - (1.2.8 + 1.2.13) ]
1.3.1 DEDUÇÃO TRANSFERIDA DE OUTRO ESTABELECIMENTO DO
SUJEITO PASSIVO (QUADRO 14)
1.3.2 DEDUÇÃO TRANSFERIDA PARA OUTRO ESTABELECIMENTO DO
SUJEITO PASSIVO (QUADRO 15)
1.3.3 - ICMS A RECOLHER (1.3 + 1.3.1) ou (1.3 - 1.3.2)

QUADRO 2 - APURAÇÃO DO ICMS PROVISIONADO

2.1 ICMS SOBRE OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS/TRRs
(QUADRO 4.2)
2.2 ICMS SOBRE OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES (QUADRO 5)
2.3 ICMS SOBRE REMESSAS DE AEAC OU DE BIODIESEL - B100 PARA OUTRAS
UFs (QUADRO 6.2)
2.4 ICMS PROVISIONADO (2.1 + 2.2 + 2.3)

Declaro, na forma e sob as penas da lei, que as informações contidas IDENTIFICAÇÃO DO
neste relatório são a expressão da verdade e que as mesmas foram SIGNATÁRIO
extraídas dos livros e documentos fiscais do contribuinte emitente. NOME

CPF-MF
LOCAL E DATA CÉDULA DE

IDENTIDADE
UF:
ASSINATURA DO RESPONSAVEL. CARGO

TELEFONES

ANEXO VI
DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DE ICMS

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

PERÍODO: UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO: FLS. /

DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO: UF:

- Pernambuco
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ANEXO VI
DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DE ICMS

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2013.

CONVÊNIO ICMS 6, de 5 de abril de 2013
•  Publicado no DOU de 12.04.13, pelo Despacho 73/13, efeitos a partir
de 01.05.13.

ESTABELECE DISCIPLINA PARA
FINS DA EMISSÃO DE DOCU-
MENTOS FISCAIS NAS OPERA-
ÇÕES INTERNAS RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA, SUJEITAS A FATURA-
MENTO SOB O SISTEMA DE
COMPENSAÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DE QUE TRATA A RESO-
LUÇÃO NORMATIVA Nº482/2012,
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ,
na sua 149ª reunião ordinária, realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril
de 2013, tendo em vista o disposto no art.9º, §1º, inciso II, e §2º, da Lei
Complementar nº87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts.102, 128 e
199 do Código Tributário Nacional - CTN (Lei nº5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira A emissão de documentos fiscais nas operações

internas relativas à circulação de energia elétrica, sujeitas a faturamento
sob o Sistema de Compensação de Energia Elétrica de que trata a
Resolução Normativa Nº482, da Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, de 17 de abril de 2012, deverá ser efetuada de acordo com a
disciplina prevista neste convênio, observadas as demais disposições da
legislação aplicável.

Cláusula segunda A empresa distribuidora deverá emitir,
mensalmente, a Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6,
relativamente à saída de energia elétrica com destino a consumidor, na
condição de microgerador ou de minigerador, participante do Sistema de
Compensação de Energia Elétrica, com as seguintes informações:

I - o valor integral da operação, antes de qualquer compensação,
correspondente à quantidade total de energia elétrica entregue ao
destinatário, nele incluídos:

a) os valores e encargos inerentes à disponibilização da energia

elétrica ao destinatário, cobrados em razão da conexão e do uso da rede
de distribuição ou a qualquer outro título, ainda que devidos a terceiros;

b) o valor do ICMS próprio incidente sobre a operação, quando
devido;

II - quando a operação estiver sujeita à cobrança do ICMS
relativamente à saída da energia elétrica promovida pela empresa
distribuidora:

a) como base de cálculo, o valor integral da operação de que
trata o inciso I;

b) o montante do ICMS incidente sobre o valor integral da
operação, cujo destaque representa mera indicação para fins de controle;

III - o valor correspondente à energia elétrica gerada pelo
consumidor em qualquer dos seus domicílios ou estabelecimentos
conectados à rede de distribuição operada pela empresa distribuidora e
entregue a esta no mês de referência ou em meses anteriores, que for
aproveitado, para fins de faturamento, como dedução do valor integral
da operação de que trata o inciso I, até o limite deste, sob o Sistema de
Compensação de Energia Elétrica;

IV - o valor total do documento fiscal cobrado do consumidor,
o qual deverá corresponder ao valor integral da operação, de que trata o
inciso I, deduzido do valor indicado no inciso III.

Cláusula terceira O consumidor que, na condição de microgerador
ou de minigerador, promover saída de energia elétrica com destino a
empresa distribuidora, sujeita a faturamento sob o Sistema de
Compensação de Energia Elétrica:

I - ficará dispensado de se inscrever no Cadastro de Contribuintes
do ICMS e de emitir e escriturar documentos fiscais quando tais obrigações
decorram da prática das operações em referência;

II - tratando-se de contribuinte do ICMS, deverá, relativamente
a tais operações, emitir, mensalmente, Nota Fiscal eletrônica -NF-e,
modelo 55.

Cláusula quarta A empresa distribuidora deverá, mensalmente,
relativamente às entradas de energia elétrica de que trata a cláusula
terceira:

I - emitir NF-e, modelo 55, até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente, englobando todas as entradas de energia elétrica na rede de
distribuição por ela operada, decorrentes de tais operações, fazendo nela
constar, no campo “Informações Complementares”, a chave de
autenticação digital do arquivo de que trata o item 3.6 do Anexo Único,
obtida mediante a aplicação do algoritmo MD5 - “Message Digest 5” de
domínio público;

II - escriturar, no Livro Registro de Entradas, a NF-e referida
no inciso I, ficando vedada a escrituração da NF-e de que trata o inciso
II da cláusula terceira;

III - elaborar relatório conforme o disposto no Anexo Único
no qual deverão constar, em relação a cada unidade consumidora, as
seguintes informações:

a) o nome ou a denominação do titular;
b) o endereço completo;
c) o número da inscrição do titular no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), se pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, ambos da Receita Federal do Brasil
(RFB);

d) o número de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS;
e) o número da instalação;
f) a quantidade e o valor da energia elétrica por ela remetida à

rede de distribuição.
§1º O relatório de que trata o inciso III deverá:
I - conter os totais das quantidades e dos valores da energia

elétrica objeto das operações nele discriminadas, correspondentes à
entrada englobada de energia elétrica indicados na NF-e referida no
inciso I do caput da cláusula quarta;

II - ser gravado em arquivo digital que deverá ser:
a) validado pelo programa validador, disponível para

“download” no site do fisco da unidade federada;
b) transmitido ao fisco estadual, no mesmo prazo referido no

inciso I do caput da cláusula quarta mediante a utilização do programa
“Transmissão Eletrônica de Documentos -TED”, disponível no site do
fisco da unidade federada.

§2º As unidades federadas poderão, a seu critério, dispensar os
contribuintes do cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula e
na cláusula terceira, em relação às operações internas, referentes à
circulação de energia elétrica destinada aos seus respectivos territórios.

Cláusula quinta O destaque do ICMS nos documentos fiscais
referidos no inciso II da cláusula terceira e no inciso I da cláusula quarta
deste Convênio deverá ser realizado conforme o regime tributário
aplicável nos termos da legislação da unidade federada de destino da
energia elétrica.

Cláusula sexta Este convênio entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos a partir
de 1º de maio de 2013.
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